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I - RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRÉDIO E DA OBRA 

1. ÁREAS 

 

- Terreno:            3.686,89 m2  

- Área de cobertura da quadra:  622,15 m2  

OBSERVAÇÃO: 

As áreas construídas constantes neste Caderno de Especificações podem diferir das constantes no Projeto de 

Arquitetura posto que aquelas foram calculadas considerando os espaços edificados com destinação de uso 

especificada em planta - em atendimento à legislação em vigor, referente à programação físico-espacial dos 

estabelecimentos escolares - e estas conforme critérios adotados pelo GDF/Administrações Regionais para efeito 

de cálculo dos índices urbanísticos. 

 

II - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

A.  OBJETIVO 

O presente Caderno de Especificações da Secretaria de Estado de Educação - SEEDF tem por 

objetivo estabelecer as diretrizes gerais para a execução de obras e serviços de construção, reforma e/ou 

ampliação de escolas da Rede Oficial de Ensino do DF, a cargo da Subsecretaria de Infraestrutura Escola 

- SEEDF/SIAE, determinando os materiais e técnicas a serem empregados. 

OBS.: As definições dos serviços retromencionados constam na Lei Federal nº 14.133/21, com 

itemização definida em conformidade com o disposto na Portaria No 2.296 do Ministério 

da Administração Federal e Reforma do Estado - MARE, publicada no D.O.U. em 

31/07/1997. 

B.  CONTRATOS 

1. O presente Caderno de Especificações será parte integrante dos Contratos, valendo como se 

fosse neles efetivamente transcrito. 

2. Os Contratos serão regidos pela Lei Federal nº 14.133/21. 

C.  ESTUDO E CONFERÊNCIA PRELIMINAR DE DOCUMENTOS 

1. A SIAE fornecerá aos licitantes: 

a) Levantamento Planialtimétrico; 

b) Laudo de Sondagem; 

c) Projetos aprovados e/ou vistados de: 

− ARQUITETURA E ELEMENTOS DE URBANISMO 

· PA-01/02 – Situação, Locação, Cobertura, Planta Baixa, Cortes, Fachadas e 

Detalhes; 

· PA-02/02 – Detalhes de demarcação e equipamentos; 

· Caderno de Especificações 

2. A empresa licitante deverá, antes da licitação: 

a) Vistoriar o local da obra/serviço objeto da licitação, devendo verificar todos os seus 

aspectos quantitativos e qualitativos, bem como as condições necessárias para a sua 

execução, tais como características de acesso, topografia, condições do terreno etc. 

b) Analisar e comparar todos os projetos, especificações e demais elementos integrantes da 

documentação técnica fornecida pela SEEDF/SIAE referentes à obra. 
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c) Emitir Declaração de Vistoria, conforme modelo anexo ao Edital, assinada pelo 

Responsável Técnico da empresa, expressando inteiro conhecimento das condições a que 

se referem os itens a e b anteriores. 

OBS.: Os quantitativos apresentados nas Planilhas da SEEDF/SIAE não deverão ser tomados como 

definitivos, haja vista que apenas subsidiam a compreensão do conjunto de obras/serviços licitados, 

sendo de inteira responsabilidade da licitante proponente o levantamento e quantificação dos materiais 

e serviços necessários à execução do objeto do Edital, não cabendo alegações posteriores de 

desconhecimento ou omissões em orçamento. 

3. Do resultado desta verificação preliminar deverá a licitante formalizar, por escrito, junto à 

SEEDF/SIAE, quaisquer dúvidas ou discrepâncias que tenham sido observadas na 

documentação fornecida pela SIAE, inclusive sobre qualquer transgressão a normas técnicas, 

regulamentos e leis em vigor, de forma a serem sanados os erros e/ou omissões que possam 

trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento das obras/serviços. 

4. Após a assinatura do Contrato, ficará pressuposta a concordância de todos aqueles documentos 

constantes do item 1 anterior, não cabendo qualquer alegação posterior sobre divergências entre 

os mesmos. 

D.  DIVERGÊNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES 

1. Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido 

que: 

a) Em caso de divergências entre os documentos do Projeto Arquitetônico e o Caderno de 

Especificações, prevalecerá sempre este último. 

b) Em caso de divergências entre os desenhos dos Projetos Complementares e o Caderno de 

Especificações, prevalecerá sempre este último. 

c) Em caso de divergências entre os desenhos de detalhes e o Projeto Arquitetônico, 

prevalecerão sempre os primeiros. 

d) Em caso de divergências entre as cotas constantes dos desenhos e suas dimensões medidas 

em escala, o autor do projeto definirá as dimensões corretas. 

e) Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os 

de maior escala. 

f) Em caso de divergências entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

mais recentes. 

g) Em caso de divergências entre o Caderno de Especificações e as Normas da ABNT, 

prevalecerão sempre estas últimas. 

h) Em caso de dúvidas quanto à interpretação de quaisquer desenhos e das determinações 

contidas no presente Caderno de Especificações, serão consultados o Fiscal do Contrato e 

o autor do projeto de Arquitetura. 

2. Compete à Contratada, às suas expensas, de todo e qualquer serviço necessário à completa 

execução e perfeito funcionamento do objeto da licitação, mesmo quando os projetos e/ou 

Caderno de Especificações apresentarem dúvidas ou omissões que possam trazer embaraços ao 

seu perfeito cumprimento. 

E.  RECURSOS E ARBITRAGENS 

1. Para qualquer decisão do Fiscal do Contrato sobre assuntos não previstos no presente Caderno 

de Especificações, nos projetos e documentação técnica fornecida pela SIAE - referentes a cada 

obra/serviço - ou no Contrato de que faz parte, a Contratada poderá interpor recurso junto à 

Direção da SEEDF/SIAE para obter decisões superiores, caso se sinta prejudicada. 

F.  LICENÇAS E FRANQUIAS 
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§ 1º Obras iniciais, obras de modificação com acréscimo ou decréscimo de área e obras de modificação 

sem acréscimo de área, com alteração estrutural, são licenciadas mediante a expedição do alvará de 

construção. 

§ 3º Edificações temporárias, demolições, obras e canteiros de obras que ocupem área pública são objeto 

de licença. 

 

1. A Contratada deverá: 

a) Registrar, no CREA, as Responsabilidades Técnicas da obra, da autoria do Projeto de 

Arquitetura e da Fiscalização. 

b) Obter, junto à Administração Regional, para todas as obras localizadas em área urbana ou 

rural (C ódigo de Edificações do DF, Lei-DF nº 6.138/18 e Decreto nº 43.056/22): 

− Alvará de Construção: para as obras (Código de Edificações do DF, Lei-DF nº 

6.138/18 e Decreto nº 43.056/22): 

 Inicial; 

 De modificação com acréscimo de área; 

 De modificação sem acréscimo de área, com alteração estrutural. 

2. A Contratada será responsável pelo pagamento das taxas de energia elétrica e água, nas seguintes 

condições: 

a) OBRA COM A EDIFICAÇÃO EM FUNCIONAMENTO: 

- A Contratada estará isenta do pagamento das contas em questão, permanecendo as 

mesmas sob a responsabilidade da SEEDF. 

G.  INÍCIO DAS OBRAS 

1. A Contratada deverá iniciar os serviços dentro do prazo estabelecido no Contrato, que será 

contado a partir de 05 (cinco) dias após a data de emissão da Ordem de Serviço expedida pela 

SEEDF/SIAE. 

2. A execução da obra será planejada e controlada através do Cronograma Físico-Financeiro, com 

memorial descritivo de quantitativos e valores, elaborado pela Contratada e submetido à 

aprovação da SEEDF/SIAE até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

H.  ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

1. A SEEDF/SIAE designará engenheiro ou arquiteto devidamente credenciado junto à 

Contratada, com autoridade para exercer, em nome do Proprietário (SEEDF), toda e qualquer 

ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras/serviços contratados, o qual será 

doravante denominado de Fiscal. 

"A Fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Administração, não exclui e nem reduz 

a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 

e, na sua ocorrência, não implica em co-responsabilidade do poder público ou de seus 

agentes e prepostos, salvo quando a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, 

apurada na forma da legislação vigente". 

2. As exigências do Fiscal basear-se-ão nos projetos, especificações e na legislação vigente sobre 

técnicas de execução. A Contratada dará ao Fiscal, no cumprimento de suas funções, livre acesso 

aos locais de execução dos serviços, fornecendo todas as informações e elementos necessários 

à execução de obra/serviço 

3. Ao Fiscal fica assegurado o direito de: 

a) Solicitar o Diário de Obras, devidamente preenchido na obra. 
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b) Solicitar a retirada imediata da obra do engenheiro, mestre ou qualquer operário que não 

corresponda técnica e disciplinarmente às exigências. A efetivação desta medida não 

implicará em modificação do prazo ou condições do Contrato. 

c) Exigir o cumprimento de todos os itens do Contrato. 

d) No caso de não ser atendida, dentro de 48 horas a contar da data de emissão da Ordem de 

Serviço correspondente, qualquer exigência sobre defeito essencial em serviço executado 

ou sobre material posto na obra, ordenar a suspensão das obras/serviços sem prejuízo das 

penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito a qualquer 

indenização. 

4. Todas as Ordens de Serviço ou quaisquer comunicações do Fiscal à Contratada ou vice-versa, 

serão registradas no Diário de Obras, podendo ainda ser transmitidas por escrito, em folha de 

papel ofício devidamente numerada, em duas vias, uma das quais ficará em poder da Contratada 

e outra com a SEEDF/SIAE. 

5. No Diário de Obras deverão constar as anotações: 

a) Pela Contratada: 

- Preenchimento dos cabeçalhos; 

- Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

- Consultas ao Fiscal; 

- Datas de conclusão de etapas, conforme o cronograma aprovado; 

- Acidentes ocorridos na execução da obra ou serviço; 

- Respostas às interpelações do Fiscal; 

- Eventual escassez de material, que resulte em dificuldade de execução da 

obra/serviço; 

- Medições das etapas da obra e respectivos valores a serem pagos; 

- Interrupções no fornecimento de energia elétrica e/ou água; 

- Efetivo diário de operários presentes; 

- Outros fatos que, a juízo da Contratada, devam ser objeto de registro. 

b) Pelo Fiscal: 

- Atestado da veracidade do item a anterior; 

- Juízo formado sobre o andamento da obra/serviço, considerando os projetos, 

especificações, prazos e cronograma; 

- Observações relativas aos registros efetuados pela Contratada no Diário de Obras; 

- Respostas às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea 

para a SEEDF/SIAE; 

- Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da Contratada, seus prepostos e sua equipe; 

- Determinação de providências para cumprimento dos termos do Contrato, dos 

projetos e especificações; 

- Aprovação das medições para faturamento; 

- Outros fatos ou observações cujo registro seja conveniente ao exercício da execução 

do Contrato. 

6. Concluída a obra ou serviço, o Diário de Obras deverá ser entregue pela Contratada à 

Administração, que o manterá em seu poder por prazo nunca inferior a 05 (cinco) anos. 

I.  ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

1. A Contratada será responsável pela contratação de todo o pessoal necessário ao pleno 

desenvolvimento da obra/serviço e deverá cumprir as determinações das Leis Trabalhistas e da 

Previdência Social. 
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2. Para perfeita execução e completo acabamento da obra/serviços, a Contratada se obriga, sob as 

responsabilidades legais vigentes, a: 

a) Prestar toda assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento 

conveniente aos trabalhos. 

b) Manter, à disposição da obra/serviço, engenheiro ou arquiteto legalmente habilitado, além 

de auxiliares de comprovada competência. 

c) Providenciar pessoal especializado para obtenção do acabamento desejado. 

d) Providenciar a perfeita vigilância nos locais de execução da obra/serviços, até a sua entrega 

provisória. 

e) Providenciar sempre que solicitada, às suas custas, a realização de todos os ensaios, 

verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, fornecimento de 

protótipos bem como os reparos que se tornem necessários, para que os trabalhos sejam 

entregues em perfeitas condições. 

f) Fornecer e manter, no local da obra/serviço, um Diário de Obras, onde serão 

obrigatoriamente registradas, em 03 (três) vias, os fatos relatados no item H.5 anterior, 

com os cabeçalhos devidamente preenchidos e com número de folhas suficiente para cobrir 

todo o período de execução da obra. 

g) Manter no escritório da obra, em ordem e em perfeito estado de conservação: 

- Cópia de todos os projetos referentes à obra, assinadas pelo autor e pelo proprietário, 

vistados pela Administração Regional e vistados e/ou aprovadas pelas 

concessionárias e Corpo de Bombeiros Militar do DF; 

- Cópia do presente Caderno de Especificações e detalhes anexos; 

- Alvará de Construção ou Licenciamento da Obra; 

- Demais documentos exigidos pela legislação vigente. 

J.  EQUIPAMENTO MECÂNICO, FERRAMENTAL E MÃO-DE-OBRA 

1. Caberá à Contratada o fornecimento, manutenção, substituição, reparo e seguro, por todo o 

período que se fizer necessário, da totalidade do ferramental, mão-de-obra, máquinas e 

aparelhos, visando o andamento satisfatório da obra/serviço e a sua conclusão no prazo fixado 

em Contrato. 

2. É expressamente proibida a utilização pela Contratada, na execução da obra/serviço, de qualquer 

equipamento, ferramenta e mobiliário pertencente à escola. 

K.  SUBCONTRATADA 

1. A Contratada não poderá subempreitar o total da obra/serviço a ela adjudicado, salvo quanto aos 

itens os quais, por sua especialização, requeiram o emprego de firmas ou profissionais 

especialmente habilitados e mediante prévia autorização da SEEDF/SIAE. 

2. A responsabilidade sobre os serviços retromencionados não será transferida, perante a SEEDF, 

aos subcontratados, devendo exclusiva e diretamente a Contratada responder pela fiel 

observância das obrigações contratuais. 

L.  RECEBIMENTO PROVISÓRIO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

1. O recebimento provisório da obra/serviço será feito mediante as seguintes condições: 

a) Após a sua conclusão. 

b) A pedido da Contratada, até o último dia do prazo fixado no Contrato para sua execução. 

c) Pelo Fiscal, dentro do período máximo de 15 dias corridos após a comunicação escrita da 

Contratada, devidamente protocolada na SEEDF/GTP – Edifício Sede II - Protocolo Geral; 
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d) Comprovando-se a adequação do objeto aos termos contratuais: 

- Conformidade da obra/serviço com os projetos e especificações; 

- Após vistoria na qual não se encontrem defeitos em todo o conjunto da obra/serviço; 

- Após teste e aprovação de todas as instalações e impermeabilizações previstas neste 

Caderno de Especificações, devendo as mesmas estar em perfeitas condições de uso 

e funcionamento; 

- Após estarem as ligações definitivas executadas e regularizadas junto às 

concessionárias locais. 

e) Após entrega pela Contratada à SEEDF/SIAE, de: 

A. Projetos Complementares – apenas no caso de ter ocorrido alterações de projeto 

durante a execução da obra/serviço: 

 01 (uma) cópia completa de todos os projetos, AS-BUILT, em papel sulfite, 

assinados pelos respectivos autores e pelo proprietário e aprovadas e/ou 

vistadas pelas concessionárias dos serviços públicos e pelo Corpo de 

Bombeiros Militar no DF; 

 CDs contendo todos os projetos AS-BUILT, com arquivos com extensão DWG 

do AUTOCAD - VERSÃO 2002. 

 Todos os CDs deverão ser etiquetados conforme padrão a ser fornecido 

pelo GEPRO/SIAE. 

 

OBS.: 

· NÃO SERÃO ACEITOS ARQUIVOS COMPACTADOS. 

· NÃO SERÃO ACEITOS ARQUIVOS GERADOS EM OUTRO SOFTWARE. 

· NÃO SERÃO ACEITOS ARQUIVOS CONTENDO MAIS DE 01 (uma) 

PLANTA. 

· NÃO SERÃO ACEITOS ARQUIVOS GERADOS NO MODO PAPER 

SPACE. 

B. Cópia dos Certificados de Garantia de equipamentos (bombas, filtros, sirenes etc.). 

C. Laudo de Compactação fornecido por firma especializada. 

D. Termo de Responsabilidade pelos serviços de execução das Fundações e Estruturas, 

por um período de 05 (cinco) anos. 

f) Após a entrega, à Direção do estabelecimento de ensino, de: 

- Manuais de Operação e Manutenção e Certificados de Garantia de máquinas e 

equipamentos; 

- Jogo de 02 (duas) cópias de chaves dos locais a seguir, devidamente identificadas: 

 Portas das dependências; 

 Armários; 

 Cadeados: 

 Armários; 

 Portões etc. 

2. Vencido o prazo estipulado para a conclusão da obra/serviço, caso a Contratada não tenha 

solicitado o seu recebimento, o Fiscal deverá: 

a) Elaborar Laudo de Vistoria informando sobre as pendências ainda existentes para a sua 

conclusão. 

b) Continuar responsável, após ciência da SEEDF/SIAE, pelo acompanhamento das 

obras/serviços. 
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c) Após o vencimento dos prazos legais, existindo ou não pendências, encaminhar o assunto 

à SEEDF/SIAE, aplicando-se, se for o caso, as multas, em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133/21. 

3. Quando houver interesse da Unidade de Ensino (ou do responsável pela utilização do prédio), a 

ocupação da obra como um todo ou parte desta, poderá efetuar-se antes do seu recebimento 

provisório, mediante acordo entre a Contratada e a SEEDF/SIAE, quando será emitido o Termo 

de Ocupação. 

M.  RECEBIMENTO DEFINITIVO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

1. O recebimento definitivo da obra/serviço será feito mediante as seguintes condições: 

a) Até 90 dias corridos, a contar da data de lavratura do termo de recebimento provisório, 

observado o disposto na Lei Nº 14.133/2021, art. 119. 

b) Por Comissão designada pela SEEDF/SIAE, após o decurso do prazo de observação e de 

vistoria, comprovando-se a adequação do objeto aos termos contratuais. 

c) Após entrega, pela Contratada, à SEEDF/SIAE, de: 

A. Certificado de Conclusão, de obras realizadas em área urbana ou rural (Código de 

Edificações do DF, Lei-DF nº 6.138/18 e Decreto nº 43.056/22), na forma de: 

 Carta de Habite-se: para obras objeto de Alvará de Construção; 

 

B. Memorial descritivo da obra executada, conforme padrão adotado pela Diretoria de 

Patrimônio da Subsecretaria de Finanças/SFP/GDF, gerado em arquivo do WORD 

extensão “doc”, devendo constar os itens (ver subitens deste Caderno de 

Especificações): 

 DESCRIÇÃO DO TERRENO 

 Endereço 

 Área 

 DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

 Destinação 

 Áreas 

 Construída (original) 

 Ampliada 

 Total 

 

 SERVIÇOS EXECUTADOS 

Deverão ser informados o tipo e quantitativo (área, volume, peso, no de 

unidades etc) de cada item: 

 Paisagismo 

 De recreação 

 Quadra de esportes 

 De mobiliário urbano 

 Alambrados 

 Portões 

 Pavimentação 

 Drenagem de Águas Pluviais 

 Canaletas etc. 
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C. Termo de Responsabilidade pelos serviços de execução das fundações e estrutura, 

que assegure a estabilidade e resistência física de todas as construções executadas, 

por um período de 05 (cinco) anos. 

D. Comprovante de quitação dos débitos perante a Previdência Social. 

2. Caso sejam detectados itens do Contrato que não tenham sido cumpridos satisfatoriamente, a 

Comissão emitirá um Laudo de Vistoria no qual constarão as exigências e prazo para sua 

execução. 

3. A Contratada deverá entregar a obra/serviço com todas as instalações prediais devidamente 

testadas e aprovadas, em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

4. Com a emissão do Termo de Recebimento Definitivo fica estabelecido a partir da data de sua 

emissão, o compromisso da Contratada com o cumprimento do prazo de 05 (cinco) anos 

mencionado no Código Civil – Art. 618. 

N.  SEGUROS E ACIDENTES 

1. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade de quaisquer acidentes durante a 

execução da obra/serviço, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros 

por fatos relacionados com a obra, ainda que ocorridos fora do canteiro. 

2. A Contratada deverá providenciar, às próprias custas, a execução de toda a sinalização viária 

visando à segurança dos usuários do local e de transeuntes, de acordo com as normas do 

DETRAN/DF, ficando responsável por qualquer acidente que porventura venha a ocorrer por 

falta ou deficiência de sinalização. 

3. A Contratada se obriga a cumprir todas as exigências das normas de segurança e higiene do 

trabalho, fornecendo equipamento de proteção individual a todos os que trabalham ou 

permanecem na obra. 

4. A Contratada deverá atender à Lei No 6.514 relativa à segurança e medicina do trabalho: 

Art. 162 – As empresas, de acordo com as normas a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, estarão 

obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho (SESMET). 

Art. 163 – Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), de 

conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de 

obras nelas especificadas. 

NORMAS REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

NR – 4 – O dimensionamento do SESMET vincula-se à gradação do risco da atividade principal e ao número 

total de empregados do estabelecimento constantes dos Quadros I e II desta Norma. (Aplicado somente para 

empresas que possuam acima de 100 empregados) 

NR – 5 – A CIPA será composta de representantes do empregador e dos empregados, de acordo com as 

proporções mínimas estabelecidas  no Quadro I desta Norma. (Aplicado às empresas que para a execução do 

contrato. Necessitem de dispor de mais de 20 de seus empregados)  

5. Caberá à Contratada manter no canteiro de obras: 

a) Medicamentos básicos para o atendimento de primeiros socorros. 

b) Equipamentos de Proteção Contra Incêndio na forma da legislação em vigor. 

6. Ficará a critério da Contratada fazer, por sua própria conta, os seguros contra acidentes relativos 

à estabilidade e segurança da edificação e instalações, contra fogo, inclusive o celeste, quer da 

obra, quer de todos os materiais existentes no local da mesma. 

7. A Contratada não terá direito a qualquer indenização em caso de incêndio, seja a que título for, 

salvo o que lhe é devido pelo seguro que por sua conta tenha sido feito, assim como não poderá 

retardar ou suspender serviços de reconstrução, com base em demora no pagamento da 

indenização por parte da companhia de seguros. 
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8. No caso de execução da obra/serviço ocorrer concomitantemente com o funcionamento da 

unidade de ensino, a Contratada deverá tomar todas as demais medidas que se fizerem 

necessárias com vistas à total segurança dos usuários do imóvel, construindo tapumes e 

sinalizando a obra, em conformidade com o Código de Edificações do DF. 

O.  PENALIDADES 

1. As multas por infrações de cláusulas contratuais quer quanto ao montante quer quanto ao modo 

de cobrança serão estabelecidas no Contrato. 

2. Igualmente do Contrato constarão os casos de rescisão do mesmo e outras obrigações a assumir 

neste particular. 

 

III – PRÁTICA GERAL 

 

As presentes especificações foram elaboradas com a finalidade de complementar os projetos, fixar 

normas de execução e determinar os materiais a serem empregados na execução da obra. 

1. A execução da obra/serviço obedecerá às normas e métodos previstos na ABNT, considerando-

se as indicações contidas no Projeto de Arquitetura e detalhes, nos Projetos Complementares e 

nas presentes especificações. 

2. Conforme instruções da SEEDF/SIAE, toda e qualquer sugestão da Contratada, após assinatura 

do Contrato, visando modificar os projetos, seus quantitativos ou troca de serviços, deverá ser 

encaminhada à SIAE/DIRED através de: 

a) Solicitação por escrito, em 02 (duas) vias; 

b) Composição de custos com as quantidades e preços da proposta da concorrência; 

c) Justificativa técnica e comercial para as razões das alterações; 

d) Documentos comprovando a impossibilidade do fornecimento, por parte do fabricante, do 

material especificado; 

e) Tomada de preços do material considerado similar com proposta de 03 (três) fornecedores; 

f) Documento de análise técnica dos materiais emitido por órgãos oficiais quando solicitado 

pela SEEDF/SIAE. 

3. À Contratada fica vetado, durante a execução da obra/serviço, o atendimento a qualquer 

solicitação para modificação do objeto licitado proveniente de pessoas não autorizadas, 

incluindo da administração do estabelecimento. 

4. Para qualquer serviço mal executado, é garantido à SIAE o direito de modificar, determinar a 

reexecução, substituir da forma e com os materiais que melhor lhe convier, sem que tal fato 

acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte da Contratada nem extensão do 

prazo para conclusão da obra. 

5. Compete à Contratada a execução, às suas expensas, de todo e qualquer serviço necessário à 

total conclusão e perfeito funcionamento do objeto da licitação, mesmo quando os projetos e/ou 

o Caderno de Especificações apresentarem dúvidas ou omissões que possam trazer embaraços 

ao seu perfeito cumprimento. 

6. A Contratada responsabilizar-se-á por: 

a) Não observância das técnicas estatuídas no Decreto 92.100; 

b) Falta de execução global ou parcial dos serviços contratados; 
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c) Demolição e reconstrução solicitadas pelo Fiscal e pelo autor do projeto de Arquitetura 

para corrigir serviços imperfeitos ou que tragam comprometimento à segurança dos 

usuários ou à qualidade da construção; 

d) Danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao Governo do DF ou a terceiros, 

provenientes dos serviços contratados; 

e) Infrações ou multas decorrentes da inobservância de quaisquer regulamentos ou legislação 

específica vigentes no DF, no que se refere aos serviços contratados. 

7. Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e comprovadamente de primeira 

qualidade, devendo satisfazer rigorosamente às condições estipuladas pelas normas da ABNT e 

pelas presentes especificações. 

8. Cada lote ou partida de material proposto pela Contratada deverá, além de outras averiguações, 

ser submetido à apreciação e aprovação da SEEDF/SIAE, através de amostra e catálogos 

técnicos. 

9. As amostras e os catálogos técnicos referentes aos materiais propostos pela Contratada deverão 

ser: 

a) Submetidos à aprovação do Fiscal e autor do projeto de Arquitetura; 

b) Autenticados por ambos e pelo Responsável Técnico da obra/serviço; 

c) Conservados no canteiro de obras até a conclusão da obra de forma a facultar em qualquer 

tempo a verificação de sua perfeita correspondência com materiais fornecidos ou já 

empregados. 

10. Todos os materiais especificados admitem similaridade, desde que os aspectos técnicos e 

arquitetônicos mantenham o mesmo padrão e qualidade dos materiais originalmente 

especificados e atendam aos itens 2, 7, 8 e 9 anteriores. 

02.00.000 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

02.01.000 – CANTEIRO DE OBRAS 

02.01.100 – CONSTRUÇÕES PROVISÓRIAS 

A. A Contratada será responsável por todas as instalações preliminares relativas à limpeza do terreno, 

local para depósito de materiais e demais serviços que se fizerem necessários à execução da 

obra/serviço. 

B. As construções provisórias tais como escritórios, depósitos, sanitários e etc., serão executadas de 

acordo com o Código de Edificações do DF. 

02.01.200 – LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 

A. No caso de: 

a) Reforma e/ou ampliação - a Contratada deverá executar a ligação provisória dos efluentes 

das instalações sanitárias do Canteiro de Obras com uma caixa de inspeção (CI) existente, 

ligação esta que deverá ser totalmente eliminada após a conclusão da obra/serviço. 
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02.01.400 – PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO 

02.01.401 – Tapumes 

A. A Contratada deverá tomar todas as medidas que se fizerem necessárias com vistas à total segurança 

dos usuários do imóvel, construindo tapumes e sinalizando a obra conforme o Código de Edificações 

do DF. 

B. No caso da execução da obra/serviço ocorrer concomitantemente com o funcionamento da unidade 

de ensino, a Contratada deverá tomar todas as medidas que se fizerem necessárias com vistas à total 

segurança dos usuários do imóvel, construindo tapumes e sinalizando a obra conforme o Código de 

Edificações do DF. 

02.01.404 – Placas 

A. Caberá à empresa Contratada o fornecimento e instalação de 03 (três) placas a serem fixadas em 

local com total visibilidade, conforme detalhes em anexo: 

1.  PLACA INSTITUCIONAL 

a) Com dimensões mínimas: 4,00 x 3,00 m, contendo as seguintes informações: 

 Título da Obra; 

 Fiscal da Obra; 

 Informações da Obra: Área Construída e/ou a Reformar, Valor do Contrato, 

Início da Obra e Prazo de Entrega; 

 Marca do Governo do Distrito Federal; 

 Colaborador e Agente Financeiro; 

 Marcas da Secretaria de Estado de Educação.  

b) Confeccionada conforme modelo a ser fornecido pela SIAE, juntamente com a entrega da 

Ordem de Serviço, em chapa de aço galvanizado no 18, com tratamento anticorrosivo. A 

pintura final será com tinta esmalte sintético brilhante, nas cores: 

 Fundo: BRANCO E FAIXAS EM LARANJA; 

 Letras: AZUL E PRETO; 

 Fonte: FRANKLIN GOTHIC EXTRA CONDENSED. 

2. PLACA REFERENTE À RESOLUÇÃO Nº 407/96 - CONFEA, medindo 2,00 x 1,20 m. 

3. PLACA INAUGURAL 

a) Deverá ser confeccionada conforme modelo a ser fornecido pela SEEDF/SIAE, com 

dimensões de 60 x 70 cm, em aço escovado com moldura em alumínio e dizeres impressos 

em “silk-screen”. 

02.02.000 – DEMOLIÇÃO 

A. Será de responsabilidade da Contratada efetuar as demolições indicadas em projeto e outras 

necessárias à execução da obra/serviço. 

B. Todo o material que for retirado pela Contratada e que for considerado pelo Fiscal como reutilizável, 

deverá ser cuidadosamente removido e entregue, pela Contratada, no depósito do Comando de 

Reparos da GRE a que pertence a Unidade de Ensino. 
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C. A Contratada procederá à periódica remoção de todo o entulho e detritos decorrentes das demolições 

e da execução da obra, devendo efetuar o seu transporte para o local indicado pelo S.L.U e Secretaria 

do Meio Ambiente, não sendo admissível a permanência de restos de obra no terreno da escola. 

02.03.000 – LOCAÇÃO DE OBRAS 

A. A locação da obra será de responsabilidade da Contratada e será feita de acordo com os projetos de 

Arquitetura e de Contenção de Maciços de Terra. 

B. A ocorrência de erro na locação da obra implicará para a Contratada na obrigação de proceder, por 

sua conta, as modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juízo do Fiscal. 

02.04.000 – TERRAPLENAGEM 

A. A execução do movimento de terra deverá obedecer às normas da ABNT e ao disposto no Código 

de Edificações do DF. 

B. A Contratada deverá, anteriormente ao início do movimento de terra, observar a existência de redes 

ou quaisquer outros elementos que possam ser comprometidos pelos serviços, conforme previsto 

em OBSERVAÇÕES PRELIMINARES - item C subitem 2.a. 

C. Durante a execução dos serviços a Contratada deverá: 

a) Impedir que as terras alcancem as calçadas e equipamentos urbanos; 

b) Adotar medidas técnicas necessárias a preservação da estabilidade e integridade das 

edificações e propriedades vizinhas e da área pública; 

c) Transportar os materiais escavados e não utilizados para local apropriado definido pela 

Administração Regional. 

02.04.100 – LIMPEZA E PREPARO DA ÁREA 

A. A Contratada deverá executar: 

a) Limpeza do terreno compreendendo os serviços de capina, roçado, destocamento e 

remoção de forma a deixar a área livre de raízes, tocos e árvores, pedras etc. 

b) Remoção de fossas e sumidouros e relocação de redes elétricas, de águas pluviais, 

telefônicas etc existentes no local da obra. 

c) Corte e/ou poda de árvores necessários à execução da obra, feito de acordo com a 

legislação em vigor e orientação do Fiscal. 

d) Proteger árvores e arbustos existentes no local, a permanecerem. 

04.00.000 – ARQUITETURA E ELEMENTOS DE URBANISMO 

04.01.569 – PINTURA COM TINTA ACRÍLICA 

A. Serão pintadas com 02 demãos, as linhas demarcatórias das quadras de esportes, com tinta com as 

propriedades: 

a) De base acrílica, própria para cimentados; 

b) Acabamento rugoso; 
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c) Nas cores: 

 Voleibol: AMARELO DEMARCAÇÃO; 

 Basquetebol: AZUL; 

 Futebol de salão:  VERDE QUADRA; 

 Handebol: VERMELHO. 

d) As linhas possuirão 5 cm de largura, sendo isoladas, para pintura, com fita crepe, 

devendo seguir as dimensões constantes no detalhe em anexo. 

04.04.000 – PAISAGISMO 

04.04.500 – EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

 

04.04.510 – QUADRA DE ESPORTES COBERTA 

 

A. Será construída Quadra de Esportes Coberta conforme as seguintes especificações: 

a) PREPARO DO TERRENO 

1.  Remoção de toda a vegetação com a eliminação de todas as raízes e terra vegetal; 

2.  Definição da cota de soleira da quadra acabada, a qual deverá ser, no mínimo: 

- 10 cm mais alta do que a calçada em torno da mesma; 

3.  Nivelamento da área, com aterro ou cortes do terreno; 

4.  Lançamento de uma camada de cascalho do cerrado, na espessura de 30 cm, umedecido 

e compactado mecanicamente. 

b) PISO 

1.  O piso da quadra de esportes será do tipo monolítico de concreto usinado Fck 25 MPA 

utilizando brita 1, slump 10+-2, a ser executado em camada de 10 cm de espessura, 

acabamento polido, com juntas secas, utilizando armação em tela soldada tipo Q-138 

com transpasse de dois módulos, sobre lona Terreiro de 200 micra ou similar. A 

contratada deverá moldar corpos de prova do concreto usinado e encaminhar para 

laboratório especializado para a realização de ensaios e emissão de laudos. 

2.  Após a concretagem deverão ser feitos cortes ou frisos com maquita em quadrados de 

3,00 x 3,00 m para a indução de dilatação com juntas secas de profundidade equivalente 

a 1/3 da espessura da camada. 

3.  Não será admitido capeamento ou remendo no concreto que deverá ter a superfície bem 

regular e lisa, com o uso de máquina reguladora de superfície de concreto.  

4.  Pintura conforme item 04.01.569. 

c) ALAMBRADO METÁLICO 

1.  Será executado alambrado metálico, conforme Projeto de Arquitetura ao redor de toda a 

quadra de esportes; 

2.  Os montantes e travessas serão em tubo industrial de 2” chapa 14 – AÇO 1008/1010; 

3.  Os montantes serão chumbados ao piso em bloco de concreto; 

4.  A tela será de arame galvanizado fio 12 malha losangular # 2” costurada aos montantes 

e travessas através de arame galvanizado n°16; 

5.  Deverão ser instalados reforços e/ou “mãos francesas” para dar maior rigidez ao 

conjunto; 
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6.  Todo o conjunto será pintado conforme item 04.01.564. 

d) POSTES DE VÔLEI  

1.  Serão fornecidos e instalados, na quadra de esportes, 02 postes de vôlei em tubos de aço 

com 3” de diâmetro e redução para 2 ½”, equipados com roldanas de ferro na 

extremidade superior e com carretilha reforçada para esticar a rede. 

2.  Cada poste será acompanhado de 02 buchas para postes de 3,00 m de altura, em  cobre. 

3.  As cavidades (buchas) para colocação dos postes de sustentação das redes de vôlei 

deverão possuir tampas rosqueáveis em cobre. 

4.  Os postes serão tratados com tinta anti-ferrugem e pintados com 03 demãos de esmalte 

sintético brilhante na cor BRANCO NEVE. 

e) REDE 

1.  Deverá ser fornecida uma rede de 1,00 m de largura e 9,50m de comprimento, com 

malhas de 10cm e uma bainha de lona branca de 5 cm de largura, devendo ser entregue 

à Direção da Escola por ocasião do término da obra. 

f) CADEIRA DE JUIZ 

1.  Deverá ser fornecida 01 cadeira de juiz central, equipada com escada, nas dimensões de 

0,50 x 0,50 x 2,20 m de altura, confeccionada em tubos de aço de 2”, assento em chapa 

metálica, levando proteção contra ferrugem e pintura posterior com 03 demãos de 

esmalte sintético na cor BRANCO NEVE. 

g) BALIZA OU GOL 

1.  Serão instalados 02 gols para handebol e futebol de salão, com as medidas interiores de 

2 m de altura por 3 m de comprimento; 

2.  Receberão tratamento antiferruginoso antes da pintura final, com 03 demãos de esmalte 

sintético, brilhante, nas cores PRETO – 02 e AMARELO – 07, conforme PA-02/02; 

3.  Os gols serão munidos de redes a serem fornecidas pela Contratada e colocadas de 

maneira não muito esticadas, que permitam ser facilmente verificável a penetração da 

bola no seu interior. 

h) ESTRUTURA e TABELA DE BASQUETE 

1.  Será fornecido e instalado 01 par de tabelas de basquete em laminado naval 20 mm, 

marca PITT ou similar, à prova d’água, com requadros metálicos, emassados e pintados 

com pelo menos 03 demãos de esmalte sintético brilhante, na cor BRANCO NEVE, de 

acordo com as regras internacionais; 

2.  Os suportes para as tabelas serão em concreto; 

3.  Deverá ser instalado, nas tabelas, 01 par de aros para basquete, duplo, oficial, marca 

PITT ou equivalente, pintado com tinta antiferrugem e posteriormente com 03 demãos 

de esmalte sintético brilhante, na cor LARANJA – 08; 

4.  As redes serão em corda branca de náilon, marca PITT ou similar com 40 cm de 

comprimento, as quais deverão ser entregues à Direção da Escola por ocasião do término 

da obra. 
 

05.03.000 – DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

A. Para a execução das instalações de águas pluviais deverá: 

a) Empregar materiais e técnicas que satisfaçam às exigências e recomendações da ABNT e da 

concessionária local. 

b) Obedecer ao respectivo projeto e determinações das presentes especificações. 
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B. Todos os dispositivos horizontais de escoamento de águas pluviais deverão possuir declividade 

mínima de 2% no sentido do escoamento. 

C. As cavas abertas no solo, para assentamento de canalizações só poderão ser fechadas após teste de 

estanqueidade e declividade da tubulação. 

D. A instalação será dotada de todos os elementos necessários às possíveis e futuras operações de 

inspeção e desobstrução. 

E. Todo o sistema de captação e drenagem de águas pluviais existente deverá ser recuperado, com a 

reposição, substituição, reparo ou execução de todos os elementos necessários à obtenção do perfeito 

escoamento, bem como desobstrução de toda a tubulação e calhas. 
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